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PROCESSO DE DI§PEIISA DE LICITAçÃO r " O1O3.O3 t2O2L

O Presidente da Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Morrinhos,
consoante autorização da Sra. Secretaria de Assistência Social deste município,
vem abrir o presente processo de dispensa de licitação pârâ o CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E DE
FILMAGEM, INCLUINDO CAPTURA, BDIÇÃO E PRODUÇÃO DE MÍDIAS DIGITAIS
E VÍOBOS INSTITUCIONAIS, REFERENTE A EVENTOS PBRTINBNTES A
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS-
CE.

r.UNDAMTITTAçÃO LEGAL

A Lei n" 8.666/93 em seu art. 24, inciso II, alterado pelo
decreto federal N' 9.412 / 2Ol8 esclarece:

* E di.sp ens d uet licitaçao :

omÉsls.

II - para outros seruiços e compras de ualor até lOo/o (dez
por cento) do limite preubto na alínea a do inc. II do artigo
anterior e para alienações, nos casos preuistos nesta Lei,
desde que ndo se refiram a parelas de um mesmo seruiço,
compra ou alienaçdo de maior trulto Erc possa ser
realizada de uma so uez.

Art. 23, inciso Il, alínea a: opara compras e seruiçns
comtlns':

a) Conuite: até R$ 176.000,0O (cento e setenta e seis mil
reais); (redaçdo dada pelo deçeto 9.412 de 18 de junha de
2O1B).

No caso em pauta o valor médio a ser contratado é R$ 15.125,00 (quinze
mil cento e vinte e cinco).Valor este, que se enquadra no art. 24, inciso II, da Lei n"
8.666/93 e o decreto 9,4L212018.

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo
dispositivo retro mencionado, tem-se justificada a dispensabüdade da licitaçáo em
pauta.

JrrsTrFrcATrvA DA coItTRATAçÃO

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:
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A Secretaria de Assistência Social, através do Setor de compras, realizou cotaçâo de
preços tendo em vista a cONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE SERVIÇOS F'OTOGRAFICOS E DE FILMAGEM, INCLUINDO CAPTURA, EDIÇÃO
E PRODUÇÃO DE MÍDI,AS DIGITAIS E VÍDEOS INSTITUCIONAIS, REFERENTE A
EVENTOS PERTINENTES A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE.

Após análise, veriÍicou-se que os preços de todas as propostas apresentadas
estão dentro do limite estabelecido por lei que permite a dispensa de licitação.

JU§TrFrCATtr/A DO PREçO E RAZÃO DA ESCOLHA DA COIYTRATADA

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa
de preços efetivada pârâ a realizaçáo deste processo, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
FOTOGRÁFICOS E DE FILMAGEM, INCLUINDO CAPTURA, EDIÇÃO E PRODUÇÃO
DE MÍDIAS DIGITAIS E VÍDEOS INSTITUCIONAIS, REFERBNTE A EVENTOS
PERTINENTES A SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL DA PREFBITURA MUNICIPAL
DE MORRINHOS-CE.

A raáo da opção em se contratar a empresa MARIÂ LUCIA RODRIGIITS
DE OLÍVEIRA EIRTLLI-ME, foi por ela ser a que cotou o menor preço compatível
com a realidade mercadológica. O preço proposto por estas empresas para a
contrataçáo direta está disposto a seguir.

Morrinhos - CE, 01 de Maço de 2O2l

da de Licitaçáo

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.55G000, Morrinhos/CE
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
uurrcÍpto DE MoRRINHoS, ATRAVÉ§ DA
§ECRETARIA DE ASSISTÊIICIA SOCIAL, COM A

R brica
MINUTA DO CONTRATO

EMPRE§A NAs corDrçÕrs ABArxo
PACTUADAS:

O MunicÍpio de Morrinhos, pessoa jurídica de direito público intemo, através da Secretaria
de Assistência Social, em suâ sede na Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Centro - Morrinhos -
CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'.07.566.92O/0001-10, neste ato representado pelo
Secretária de Assistência Social, Sra.Secretária de Assistência Social, doravante
denominado de CONTRATN{TE, e, do outro lado a cmpresa corn endereço

inscrita no CNPJ sob o no. representada pelo(a) Sr(a).
ao fim assinado(a), doravante denominado(a) de CONTRATADOIAf, de acordo

com o Processo de dispensa de licitação n" _, em conformidade com o que preceitua a
Lei F'ederal n'. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às
suas norÍnas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁusuLA PRTUETRA - DA FUNDAITEIÍTAçÃO r,sGAL E DO REGTME DE E)IECUçÃO
1.1 - Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitaçáo Ílo _, e na Lei no
8.666 / 93 e suâs alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.
L.2 - O Regime será de execuçáo indireta, com empreitada por preço Global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.'ETO
2.1 - O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E DE FILMAGEM, INCLUINDO
CAPTURA, EDIÇÃO E PRODUÇÃO OB MÍDIAS DIGITAIS E VÍDEOS INSTITUCIONAIS,
REFERENTE A EVENTOS PERTINENTES A SECRETARTA DE AÇAO SOCTAL DA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE, conforme descriminação no anexo I deste
contrato.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, REA"rusrE E Do REEQUILÍBRro EcoNÔMrco-
FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$
dia após a prestaçáo dos serviços.

,a ser pago até o 10"

3.2- O valor do presente Contrato náo será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze)
meses da apresentaçáo da proposta. Caso o pràzo exceda a 12 (doze) meses os preços
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundaçáo Getúlio Vargas.
3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando âlea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,
ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento,
objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-finaaceiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4- Independentemente de declaraçáo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluÍdas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

cLÁusuLA QUARTA - DA VrcÊNCrA E DA PRORROGAçÃO
4.1 - O presente contrato tornar-se-á efetivo data de sua assinatura até 31 de Dezembro de
2O2I, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns E.666/93 e suas
alteraçôes posteriores.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
5.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2 - Fiscalizar e acompanhaÍ a execuÇão do objeto contratual;
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrêncla relacionada com a execuÇâo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelaSecretáLria de Assistência Social, conforme o acordado.

cLÁusuLA sExTA - DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRATADA
6.1 - Executar o serviço contratado dcntro dos padrÕes estabelecidos pela CONTRATANTE,
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas as
normas técnicas que eventualemnte regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida.
6.2 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execuçáo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a terceiros, em
decorrência do serviço.
6.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do serviço, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou acompanhamento pelo órgáo interessado.
6.4 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizrrem nas
compras, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço (s)

no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1" da Lei 8.666/93, não sendo necessária a
comunicação prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condiçÕes registradas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1o do artigo 65 da Lei 8.666/93.
6.5 - Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE.
6.6 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçÕes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que veriÍicar quando da execução do contrato.
6.7 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaÇáo da CONTRATANTE, no tocante ao serviço,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.
6.8 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer naturezâ.
6.9 - Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalaçÕes, a fim de verificar as
condiçÕes para atendimento ao objeto contratual.
6.10 - Manter durante toda a duraçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas pa.ra a execução dos
serviços;
6.1 i - Frovidenciar a imediata correçáo das deÍiciências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

CLÁUSULÀ SETIMA . DOS PRAZOS
7.1 - O pÍazo de início da prestação dos serviços objeto do Contrato será de forma imediata,
a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado
nos termos da Lei 8.666193 e suas alterações.
7 .2 - Os pedidos de prorrogaçáo de prazos seráo dirigidos a Secretária de Assistência Social.
7.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelaSecretária de Assistência
Social náo seráo considerados como inadimplemento contratual.

Rua lose Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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clÁusule oITAvÀ - DA ExocuçÃo Do oBJETo
8.1 - A CONTRATADA obriga-se a executaÍ a entrega do objeto desta licitação nos prazos
estabelecidos no item 6.1 deste contrato.
8.2 - A CONTRATADA deverâ executar a entrega do objeto deste contrato, de acordo com as
especiÍicações e condiçóes estabelecidas no ANEXO deste contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
9.1 - Os pagamentos seráo realizados mediante apresentaÇão da Nota Fiscal do objeto e
fatura correspondente. As faturas deveráo ser aprovadas, obrigatoriamente, pelo Secretária
de Assistência Social do Município de Morrinhos, que atestará a entrega do objeto
contratado.
9.2 - Caso o serviço seja aprovado pelaSecretária de Assistência Social, o pagamento será
efetuado atê o 10" (décimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.
9.3 * Deverá acompalhar Nota Fiscal, relatório dos serviços prestados, e ainda, Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual,
CertiÍicado de Regularidade do mGS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT.

cLÁusuLA DÉcIMA - DA DorAçÃo oRçalrENTÁRrA E DA rosro DE RpcuRsos
10.1 - As despesas decorrentes da contrataçáo correrão por conta da dotação orçamentária
no 070i.08.122.O418.2.063 - Gestáo e Maautenção dos Serviços Administrativos da
Secretaria de Assistência Social, elemento de despesa no: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. Os recursos seráo oriundos do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÔES CoNTRATUAIS
11.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressÕes no quantitativo do objeto contratado, até o limite d,e 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65,
da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAs sANçôEs ADMTTTSTRATwAS
12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
alAdvertência.
b) Multas de:
b.1) loo/o ldez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notiÍicaçáo feita pela Contratante
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato, por
dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3l 2"/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato e
rescisáo do pacto, a critério da Secretaria de Assistência Social, em caso de atraso na
prestação dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio' da contratada,
mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Secretaria de Assistência Social do Município de Morrinhos, independente
de notificaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contrataÍ
com a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) ânos;
di Declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinaates da punição ou até que a contratante
promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA§ REscIsÕEs coNTRATUNs
13.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.
13.2- O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará

Rua José lbiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62,550-000, Morrinhos/CE
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automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal No 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administraçâo, com
relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
instrumento.
13.3- O presente Contrato ê rescindivel, ainda, independentemente de qualquer interpelação
Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de:
13.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante;
13.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
13.3.3- Acerto em cômum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com a antecedência deÍinida no subitem anterior.

cLÁusuLA DÉcrMA euaRTA - DA FrscALrzAçÃo
14.1- A Íiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado(a).
L4.2- O exercÍcio da fiscalizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
MunicÍpio e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agcntes e prtrpostos.

crÁusur,a DÉcuuA eur!ÍTA-[rA puBLrcaçÃo
15.1. A publicaçâo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTB e deverá
ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa o{icial Municípal, como condiçâo
indispensàvel para sua eficácia, nos termos do parâgrafo único do art. 61 da Lei Federal n"
8.666/e3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . Do TORo
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que náo possa ser resolvida pela via
administrativa, renuncialdo-se, desde jâ, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contra-tual em O2
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhos (CE), _de _ de202l.

Secretária de Assistência Social
CONTRATA!{TE

coNTRATADO(A)

Testemunhas:
01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, MorrinhoslCE
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